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Em á: q / QC ?Q ^5 EXPANSÃO URBANA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

EFETO MUNICIPAL faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE
COCALZINHO DE GOIÁS, Estado de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - A gleba de terras localizada no Distrito de Girassol, município de
Cocalzinho de Goiás, com área total de 418.123,765 m2, denominada
LOTEAMENTO RESIDENCIAL ALDEIA DO GIRASSOL, passa a denominar-se
área de expansão urbana.

Art. 2° - A área de expansão urbana criada pelo artigo anterior, possui os
seguintes limites e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice V1, de coordenadas N 8.259.829,0880m e E 778.399,7839; deste, segue
confrontando com MELCHIOR DE RESENDE E SILVA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 144°14'52" e 35,099 m até o vértice V2, de coordenadas N
8.259.800,6030m e E 778.420,2918m; 104°58'17"e 13,935 m até o vértice V3, de
coordenadas N8.259.797,0030m e E 778.433,7540m; 158°16'39"e 13,472 m até o
vértice V4, de coordenadas N 8.259.784,4880m e E 778.438,7400m; 91°19'21" e
7,366 m até o vértice V5, de coordenadas N 8.259.784,3180m e E
778.446,1040m; 108°44'22" e 19,168 m até o vértice V6, de coordenadas N
8.259.778,1600m e E 778.464,2560m; 134°29'38" e 23,343 m até o vértice V7, de
coordenadas N 8.259.761,8003m e E 778.480,9073m; 200°53'03" e 13,722 m até
o vértice V8, de coordenadas N 8.259.748,9794m e E 778.476,0155m; 176°20'48"
e 36,338 m até o vértice V9, de coordenadas N 8.259.712,7150m e E
778.478,3310m; 130°43'48" e 8,072 m até o vértice V10, de coordenadas N
8.259.707,4480m e E 778.484,4480m; 143°36'54" e 7,019 m até o vértice V11, de
coordenadas N 8.259.701,7970m e E 778.488,6120m; 131°16'57" e 9,925 m até o
vértice V12, de coordenadas N 8.259.695,2490m e E 778.496,0700m; 115°53'03"
e 18,891 m até o vértice V13, de coordenadas N 8.259.687,0020m e E
778.513l0660m; 110°42'16" e 12,482 m até o vértice V14, de coordenadas N
8.259.682,5890m e E 778.524,7420m; 100°30'07" e 11,988 m até o vértice V15,
de coordenadas N 8.259.680,4040m e R 778.536,5290m, 103°12'21" e 11,027 m
até o vértice V16, de coordenadas N 8.259.677.8850m e E 778.547,2640m;
109°17'53" e 14,315 m até o vértice V17, de coordenadas N 8.259.673,1540m e E
778.560,7750m; 104°08'36" e 17,516 m até o vértice V18, de coordenadas N
8.259.668,8740m e E 778.577,7600m; 54°00'18" e 18,364 m até o vértice V19, de
coordenadas N 8.259.679,6670m e E 778.592,6180m; 19°07'56" e 19,202 m até o
vértice V20, de coordenadas N 8.259.697,8083m e E 778.598,9114m: 115°23'33"
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e 32,543 m até o vértice V21, de coordenadas N 8.259.683,8533m e E
778.628,3105m; 161°18'06" e 24,148 m até o vértice V22, de coordenadas N
8.259.660,9800m e E 778.636,0520m; 86°19'54" e 37,012 m até o vértice V23, de
coordenadas N 8.259.663,3480m e E 778.672,9880m; 120°48'04" e 48,080 m até
o vértice V24, de coordenadas N 8.259.638,7284m e E 778.714,2859m;
208°26'33" e 17,723 m até o vértice V25, de coordenadas N 8.259.623,1450m e E
778,705,8450m; 126°46'07" e 43,758 m até o vértice V26, de coordenadas N
8.259.596.9520m e E 778.740,8980m; 166°38'27" e 39,532 m até o vértice V27,
de coordenadas N 8.259.558,4900m e E 778.750,0320m; 128°24'40" e 69,556 m
até o vértice V28, de coordenadas N 8.259.515,2750m e E 778.804,5340m;
142°19'12"e 104,885m até o vértice V29, de coordenadas N 8.259.432,2650m e E
778.868,6450m; 187°12'23" e 41,010 m até o vértice V30, de coordenadas N
8.259.391,5793m e E 778.863,5005m; 240°12'13" e 26,961 m até o vértice V31,
de coordenadas N 8.259.378,1820m e E 778.840,1040m; 255°04I12" e 55,643 m
até o vértice V32, de coordenadas N 8.259.363,8460m e E 778.786,3390m;
172°40'03" e 96,956 m até o vértice V33, de coordenadas N8.259.267,6830m e E
778.798,7130m; 180°05'26"e 103,199m até o vértice V34, de coordenadas N
8.259.164,4840m e E 778.798,5500m; 150°29'30" e 45,167 m até o vértice V35,
de coordenadas N 8.259.125,1760m e E 778.820,7970m; 120°38'21" e 44,326 m
até o vértice V36, de coordenadas N 8.259.102,5860m e E 778.858,9350m;
105°11'28"e53,847 m até o vértice V37, de coordenadas N 8.259.088,4760m e E
778.910,9000m; 166°40'12" e 71,047 m até o vértice V38, de coordenadas N
8.259.019,3430m e E 778.927,2805m; 202°04'43" e 52,008 m até o vértice V39,
de coordenadas N 8.258.971,1490m e E 778.907,7320m; 213041'17" e 22,210 m
até o vértice V40, de coordenadas N 8.258.952,6690m e E 778.895,413001;
232°12'47" e 20,122 m até o vértice V41, de coordenadas N 8.258.940,3400m e E
778.879,511 Om; 274°56'47" e 31,070 m até o vértice V42, de coordenadas N
8.258.943,0190m e E 778,848,5570m; 257°44'49" e 31,357 m até o vértice V43,
de coordenadas N 8.258.936,3640m e E 778.817,9140m; 260°43'46" e 30,416 m
até o vértice V44, de coordenadas N 8.258.931,4640m e E 778.787,8950m;
261°13'33" e 48,794 m até o vértice V45, de coordenadas N 8.258.924,0210m e E
778.739,6720m; 249°14'54"e 129,203m até o vértice V46, de coordenadas
N8.258.878,2420m e E 778.618,8510m; 179°18'35" e 10,956 m até o vértice V47,
de coordenadas N 8.258.867,2870m e E 778.618,9830m; 151°27'17" e 10,807 m
até o vértice V48, de coordenadas N 8.258.857,7940m e E 778.624,1470m;
224°07'20" e 83,349 m até o vértice V49, de coordenadas N 8.258.797,9610m e E
778.566,1200m; 256°34'53" e 31,156 m até o vértice V50, de coordenadas N
8.258.790,7310m e E 778.535,8150m; 262°59'11" e 19'213 m até o vértice V51,
de coordenadas N 8.258.788,3850m e E 778.516,7460m; 247°04'11" e 20,112 m
até o vértice V52, de coordenadas N 8.258.780,5490m e E 778.498,2230m;
259°47'02" e 57,956 m até o vértice V53, de coordenadas N 8.258.770,2700m e E
778.441,1860m; 233°49'27" e 26,966 m até o vértice V54, de coordenadas N
8.258.754,3530m e E 778.419,4190m; 255049'07" e 33,038 m até o vértice V55,
de coordenadas N 8.258.746,2590m e E 778.387,3880m; 118°33'17" e 17,337 m



i

ESTADO DE GOIÁS
PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS

PODER EXECUTIVO

até o vértice V56, de coordenadas N 8.258.737,9720m e E 778.402,6160m;
146°56'29" e 4,907 m até o vértice V57, de coordenadas N 8.258.733,8590m e E
778.405,2930m; 207°37'22" e 14,243 m até o vértice V58, de coordenadas N
8.258.721,2390m e E 778.398,6890m; 219°38'05" e 18,429 m até o vértice V59,
de coordenadas N 8.258.707,0460m e E 778.386,9330m; 197°54'15" e 11,538 m
até o vértice V60, de coordenadas N 8.258.696,0670m e E 778.383,3860m;
178°02'44" e 9,940 m até o vértice V61, de coordenadas N 8.258.686,1330m e E
778.383,7250m; 169°53'54" e 16,899 m até o vértice V62, de coordenadas N
8.258.669,4960m e E 778.386,6890m; 168°33'15" e 9,681 m até o vértice V63, de
coordenadas N 8.258.660,0080m e E 778.388,6100m; 190°59'46" e 10,422 m até
o vértice V64, de coordenadas N 8.258.649,7770m e E 778.386,6220m;
163°16'04" e 7,662 m até o vértice V65, de coordenadas N 8.258.642,4390m e E
778.388,8280m; 135°10'02" e 13,808 m até o vértice V66, de coordenadas N
8.258.632,6470m e E 778.398,5630m; 118°28'56" e 14,236 m até o vértice V67,
de coordenadas N 8.258.625,8580m e E 778.411,0760m; 214°44'22" e 30,090 m
até o vértice V68, de coordenadas N 8.258.601,1316m e E 778.393,9295m;
272°45'17" e 3,650 m até o vértice V69, de coordenadas N 8.258.601,3070m e E
778.390,2840m; deste, segue confrontando com PERÍMETRO URBANO DE
GIRASSOL, com os seguintes azimutes e distâncias: 342°57'34" e 285,503 m até
o vértice V70, de coordenadas N 8.258.874,2756m e E778.306,6180m;
350°11'53" e 24,425 m até o vértice V71, de coordenadas N 8.258.898,3441m e E
778.302,4598m; 5°58'10" e 935,818 m até o vértice V1, ponto inicial da descrição
deste perímetro".

Art. 3° - O Poder Executivo antes de autorizar por Decretor o loteamento
Residencial Aldeia dos Girassol, o empreendedor primeiro terá de atender as
normas ambientais, e as que regulamentar o uso e parcelamento e ocupação do
solo urbano, ficando sobre sua inteira responsabilidade quanto á disponibilidade,
aos futuros moradores, a realização dos serviços de infra-estrutura básica
necessária, como implantação dos equipamentos de abastecimento de água
tratada, coleta e tratamento de esgoto sanitário, distribuição de energia elétrica,
iluminação publica, sistema de drenagem, galerias para o manejo de águas
pluviais, as vias de circulação com a devida pavimentação e meios fios, onde
deve respeitar as normas previstas no art. 106 da Lei Municipal n° 434/2007 e
demais legislação vigente.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAJ^DE COCALZINHO DE GOIÁS,
em 29 de Setembro de 2015.

ALAIÇ/GONÇACVES RIBEIRO
Prefeito Municipal


